
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 399, DE 2011

Altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei  de Diretrizes e
Bases   da   Educação   Nacional),   para
dispor   sobre   a   revalidação   e   o
reconhecimento   de   diplomas   de
graduação,   mestrado   e   doutorado
expedidos   por   instituições   de   ensino
superior estrangeiras.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 48. ........................................................

.......................................................................

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por instituições estrangeiras
de  ensino  superior,  em  funcionamento  regular,  serão  revalidados  por
universidades  públicas  que  tenham  curso  do  mesmo  nível  e  área  ou
equivalente,  mediante  processo  de  avaliação  que  observe  os  acordos
internacionais de reciprocidade ou equiparação, bem como parâmetros de
qualidade e prazos definidos em colaboração com o órgão responsável
pela avaliação dos cursos de graduação reconhecidos no País.

§  3º  Os  diplomas  de  mestrado  e  de  doutorado  expedidos  por
universidades  estrangeiras  só  poderão  ser  reconhecidos  mediante
processo de avaliação realizado por universidades que possuam cursos de
pós-graduação  reconhecidos  e  avaliados,  na  mesma  área  de
conhecimento e em nível equivalente ou superior, observados parâmetros
de qualidade e prazos definidos em colaboração com o órgão responsável
pela avaliação dos cursos de pós-graduação reconhecidos no País.

§ 4º Os processos de revalidação ou reconhecimento de diplomas de
graduação, mestrado e doutorado, expedidos por instituições, cursos ou
programas  estrangeiros  cuja  excelência  seja  atestada  e  declarada  pelo
órgão responsável  pela  coordenação da política nacional  de educação,
terão tramitação simplificada, conforme regulamento.

§ 5º Para o cumprimento do disposto no § 4º, o órgão responsável pela
coordenação  da  política  nacional  de  educação  divulgará,  anualmente,
relação  de  cursos,  instituições  e  programas  de  ensino  estrangeiros  de
excelência,  acompanhada de instrução de procedimentos e  orientações
para a tramitação célere dos processos de revalidação ou reconhecimento
de seus diplomas.



§ 6º  Nos processos de revalidação ou reconhecimento de diplomas
realizados  conforme o  §  5º,  será  dispensado  o  processo  de  avaliação
individual previsto nos §§ 2º e 3º.” (NR)

Art. 2º A primeira edição da relação prevista no § 5º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, deverá ser divulgada em até 12 (doze) meses contados da data de início da
vigência desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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